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Câmara Municipal de Nossa Senhora do Livramento

​EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA​EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA
POSSE Nº 03/2025POSSE Nº 03/2025

 3 de Fevereiro de 2025

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE Nº 03/2025

Dispõe sobre a convocação para posse dos candidatos nomeados
no Concurso Público nº 01/2023, da Câmara Municipal de Nossa
Senhora do Livramento-MT.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO
LIVRAMENTO, EDMILSON DA SILVA BRANDÃO, no uso das
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, no uso
das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e o
Regimento interno desta Casa de Leis;

Considerando o resultado a nomeação dos candidatos aprovados
no Concurso Público nº 01/2023, conforme Edital de Nomeação nº
01/2025;

Considerando a necessidade de dar prosseguimento ao processo
de investidura nos cargos públicos, em conformidade com o Edital
nº 01/2023;

TORNA PÚBLICO:

Art. 1º - Fica convocado o candidato nomeado no Concurso
Público Edital nº 01/2023, abaixo indicados, para comparecerem à
Câmara Municipal de Nossa Senhora do Livramento, situada na
Praça da Bandeira, nº 253, Centro, Nossa Senhora do Livramento-
MT, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação
deste edital, para tomarem posse nos respectivos cargos:

NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO

ERICKSON CHRISTIAN DA
SILVA ASSUNÇÃO

3º PROCURADOR

JURÍDICO
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Art. 2º - O candidato convocado deverá apresentar-se no local
indicado, nos horários de funcionamento da Câmara Municipal,
portando os documentos exigidos no Edital nº 01/2023, caso ainda
não tenham sido entregues, para formalização da posse.

Art. 3º - O não comparecimento no prazo estabelecido ou a recusa
em tomar posse implicará na desistência tácita do candidato,
reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo
classificado na lista.

Art. 4º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Nossa Senhora
do Livramento, em 31 de janeiro de 2.025.

EDMILSON BRANDÃO DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de

Nossa Senhora do Livramento
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